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     O TRABALHO DAS COMISSÕES EXIGE RIGOR TÉCNICO, SENSIBILIDADE E
CONHECIMENTO APROFUNDADO DOS MARCOS LEGAIS E NORMATIVOS QUE
REGEM CADA MODALIDADE DE VERIFICAÇÃO. CADA COMISSÃO POSSUI
ESPECIFICIDADES METODOLÓGICAS PRÓPRIAS: A HETEROIDENTIFICAÇÃO
RACIAL FUNDAMENTA-SE NO FENÓTIPO E NA PERCEPÇÃO SOCIAL DA
NEGRITUDE; A VERIFICAÇÃO DE RENDA DEMANDA ANÁLISE DOCUMENTAL
CRITERIOSA E CONTEXTUALIZADA; A VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DE PCD
REQUER COMPREENSÃO DO MODELO BIOPSICOSSOCIAL DE DEFICIÊNCIA. 
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         ESTE MANUAL FOI DESENVOLVIDO PARA ORIENTAR E APOIAR OS MEMBROS
DAS COMISSÕES INSTITUCIONAIS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO, VERIFICAÇÃO DE
RENDA E VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA (CIHRPCD)
DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ (UEPA), NO EXERCÍCIO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, ASSEGURANDO PROCESSOS TÉCNICOS, TRANSPARENTES E
RESPEITOSOS.
            AS POLÍTICAS AFIRMATIVAS REPRESENTAM UM AVANÇO FUNDAMENTAL NA
CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E INCLUSIVA. A ATUAÇÃO
DESSAS COMISSÕES É ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS BENEFÍCIOS DAS
POLÍTICAS PÚBLICAS ALCANCEM EFETIVAMENTE SEUS DESTINATÁRIOS
LEGÍTIMOS, PRESERVANDO A INTEGRIDADE DOS SISTEMAS DE RESERVA DE
VAGAS E A CONFIANÇA DA SOCIEDADE NESTES INSTRUMENTOS.

ORIENTAR E PADRONIZAR A CONDUÇÃO DO
PROCEDIMENTO DAS BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO 

COMBATER POSSÍVEIS
 FRAUDES 

ASSEGURAR O ACESSO ÀS
POLÍTICAS AFIRMATIVAS 

MANUAL

PADRONIZAÇÃO: ASSEGURAR QUE OS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO SEJAM
APLICADOS DE FORMA CONSISTENTE E TRANSPARENTE;

TRANSPARÊNCIA E COMPREENSÃO: FACILITAR A COMPREENSÃO DAS
REGRAS, DIREITOS E DEVERES DE TODOS OS ENVOLVIDOS NO PROCESSO
SELETIVO

LEGALIDADE: GARANTIR QUE O PROCEDIMENTO ESTEJA ALINHADO ÀS
NORMAS LEGAIS E QUE POSSA SER PASSÍVEL DE RECURSO EM CASO DE
CONTESTAÇÕES. 

    O MANUAL FORNECE DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA AS BANCAS
AVALIADORAS E PARA OS CANDIDATOS, VISANDO:

INTRODUÇÃO
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     DENTRE AS NORMATIVAS LEGAIS QUE AMPARAM O PROCEDIMENTO DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO DESTACAM-SE:

LEI Nº 12.711/2012
LEI Nº 12.990/2014
LEI Nº 12.288/2010
LEI N° 15.142/2025
RESOLUÇÃO Nº 4152/24 - CONSUN UEPA

          AS REFERIDAS NORMATIVAS CONSTAM NOS ANEXOS DESTE MANUAL, PARA
CIÊNCIA E CONSULTA, EM CASO DE NECESSIDADE.
  ESTE DOCUMENTO REÚNE DIRETRIZES PRÁTICAS, PROCEDIMENTOS
OPERACIONAIS E REFERÊNCIAS NORMATIVAS QUE SUBSIDIARÃO A ATUAÇÃO
QUALIFICADA DOS MEMBROS DAS COMISSÕES, SEMPRE ORIENTADA PELOS
PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE HUMANA, DA IGUALDADE MATERIAL E DO RESPEITO À
DIVERSIDADE.
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TERMINOLOGIAS
E DEFINIÇÕES

     PARA FOMENTAR A FAMILIARIDADE E AMBIÊNCIA COM A TEMÁTICA, CABE
ABORDAR CONCEITOS E TERMINOLOGIAS COMUMENTE ADOTADAS NO ÂMBITO
DAS POLÍTICAS AFIRMATIVAS NO ENSINO SUPERIOR. NESSE SENTIDO, CONSTAM
LISTADAS, A SEGUIR, AS PRINCIPAIS TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES UTILIZADAS
NESTE CENÁRIO:

AÇÕES AFIRMATIVAS: POLÍTICAS PÚBLICAS OU PRIVADAS VOLTADAS À
PROMOÇÃO DA IGUALDADE MATERIAL POR MEIO DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS
QUE BUSCAM CORRIGIR DESIGUALDADES HISTÓRICAS E ESTRUTURAIS
ENFRENTADAS POR GRUPOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.
ALTAS HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO (AH/SD): REFEREM-SE A UM
POTENCIAL ELEVADO E DESEMPENHO SUPERIOR EM ÁREAS COMO
INTELECTUAL, ACADÊMICA, ARTÍSTICA, LIDERANÇA OU PSICOMOTRICIDADE,
ISOLADAS OU COMBINADAS.
ANÁLISE DOCUMENTAL: EXAME CRITERIOSO DE DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DE RENDA E COMPOSIÇÃO FAMILIAR APRESENTADOS
PELO CANDIDATO.
AUTODECLARAÇÃO: ATO PELO QUAL O PRÓPRIO CANDIDATO SE DECLARA
PERTENCENTE A DETERMINADO GRUPO ÉTNICO-RACIAL (PRETO, PARDO OU
INDÍGENA, CONFORME A CLASSIFICAÇÃO DO IBGE) NO MOMENTO DA
INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO E CONSTITUINDO A PRIMEIRA ETAPA
PARA ACESSO A POLÍTICAS DE COTAS E AÇÕES AFIRMATIVAS.
AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL: PROCESSO MULTIDIMENSIONAL QUE BUSCA
COMPREENDER O INDIVÍDUO DE FORMA INTEGRAL, CONSIDERANDO NÃO
APENAS OS ASPECTOS BIOLÓGICOS E CLÍNICOS, MAS TAMBÉM OS FATORES
PSICOLÓGICOS E SOCIAIS QUE INFLUENCIAM SUA SAÚDE, FUNCIONALIDADE,
COMPORTAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE. PERSPECTIVA
DERIVADA DO MODELO SOCIAL DA DEFICIÊNCIA.
AVALIAÇÃO MULTIPROFISSIONAL: ANÁLISE REALIZADA POR EQUIPE
COMPOSTA POR PROFISSIONAIS DE DIFERENTES ÁREAS (MÉDICOS,
ASSISTENTES SOCIAIS, PSICÓLOGOS, FISIOTERAPEUTAS, ENTRE OUTROS)
PARA VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEFICIÊNCIA.
BARREIRAS: OBSTÁCULOS FÍSICOS, ARQUITETÔNICOS, DE COMUNICAÇÃO,
ATITUDINAIS OU TECNOLÓGICOS QUE IMPEDEM OU DIFICULTAM A
PARTICIPAÇÃO SOCIAL PLENA DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC): O BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA É A GARANTIA DE UM SALÁRIO-MÍNIMO MENSAL À PESSOA
COM DEFICIÊNCIA E AO IDOSO COM 65 (SESSENTA E CINCO) ANOS OU MAIS
QUE COMPROVEM NÃO POSSUIR MEIOS DE PROVER A PRÓPRIA
MANUTENÇÃO NEM DE TÊ-LA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA.
CID (CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS): SISTEMA DE
CODIFICAÇÃO DE DOENÇAS E CONDIÇÕES DE SAÚDE DA OMS, UTILIZADO
COMO REFERÊNCIA MÉDICA, MAS INSUFICIENTE ISOLADAMENTE PARA
CARACTERIZAR DEFICIÊNCIA NO MODELO BIOPSICOSSOCIAL.
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TERMINOLOGIAS
E DEFINIÇÕES

CIF (CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE FUNCIONALIDADE): SISTEMA DA
OMS QUE DESCREVE A FUNCIONALIDADE E INCAPACIDADE RELACIONADAS
ÀS CONDIÇÕES DE SAÚDE, FUNDAMENTAL PARA AVALIAÇÃO
BIOPSICOSSOCIAL DA DEFICIÊNCIA.
COLORISMO: DISCRIMINAÇÃO BASEADA EM DIFERENTES TONALIDADES DE
PELE, MESMO DENTRO DE UM MESMO GRUPO RACIAL, PRIVILEGIANDO
PESSOAS DE PELE MAIS CLARA.
COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: UM GRUPO DE PESSOAS,
PREFERENCIALMENTE COM DIVERSIDADE RACIAL E CONHECIMENTO SOBRE
RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS, RESPONSÁVEL POR REALIZAR A AVALIAÇÃO DO
CANDIDATO;
COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO: GRUPO COLEGIADO DESIGNADO PARA ANÁLISE
E VALIDAÇÃO DAS AUTODECLARAÇÕES APRESENTADAS POR CANDIDATOS,
CONFORME CRITÉRIOS TÉCNICOS E NORMATIVOS ESTABELECIDOS EM
LEGISLAÇÃO E REGULAMENTOS ESPECÍFICOS.
CRITÉRIO FENOTÍPICO: É O ÚNICO CRITÉRIO VÁLIDO PARA A AVALIAÇÃO DA
COMISSÃO. BASEIA-SE NAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS VISÍVEIS DO
CANDIDATO, COMO COR DA PELE, TEXTURA DO CABELO, FORMATO DO NARIZ
E DA BOCA. A AVALIAÇÃO CONSIDERA COMO A PESSOA É SOCIALMENTE
PERCEBIDA NA SOCIEDADE, E NÃO NA SUA ANCESTRALIDADE OU
DOCUMENTOS;
DEFICIÊNCIA AUDITIVA: PERDA BILATERAL, PARCIAL OU TOTAL, DE QUARENTA
E UM DECIBÉIS (DB) OU MAIS, AFERIDA POR AUDIOGRAMA NAS FREQUÊNCIAS
DE 500HZ, 1.000HZ, 2.000HZ E 3.000HZ.
DEFICIÊNCIA FÍSICA: ALTERAÇÃO COMPLETA OU PARCIAL DE UM OU MAIS
SEGMENTOS DO CORPO HUMANO, COMPROMETENDO FUNÇÃO FÍSICA
(PARAPLEGIA, PARAPARESIA, MONOPLEGIA, AMPUTAÇÃO, ENTRE OUTRAS).

DEFICIÊNCIA MENTAL/INTELECTUAL: FUNCIONAMENTO INTELECTUAL
SIGNIFICATIVAMENTE INFERIOR À MÉDIA, COM LIMITAÇÕES ASSOCIADAS EM
HABILIDADES ADAPTATIVAS.
DEFICIÊNCIA VISUAL: CEGUEIRA (ACUIDADE VISUAL IGUAL OU MENOR QUE
0,05 NO MELHOR OLHO) OU BAIXA VISÃO (ACUIDADE VISUAL ENTRE 0,3 E
0,05 NO MELHOR OLHO COM A MELHOR CORREÇÃO ÓPTICA).

ETNIA: REFERE-SE MAIS AO PERTENCIMENTO IDENTITÁRIO A UM GRUPO
SOCIAL QUE COMPARTILHA ORIGEM, CULTURA, LÍNGUA, E TRADIÇÕES EM
COMUM. EMBORA RELACIONADA, A ETNIA NÃO É O FOCO PRINCIPAL DA
AVALIAÇÃO FENOTÍPICA NA MAIORIA DOS PROCEDIMENTOS DE COTAS
RACIAIS NO BRASIL, QUE SE CONCENTRAM NO FENÓTIPO;

FENÓTIPO: CONJUNTO DE CARACTERÍSTICAS FÍSICAS OBSERVÁVEIS DE UM
INDIVÍDUO, COMO COR DA PELE, TEXTURA DO CABELO, FORMATO DO NARIZ E
LÁBIOS, QUE RESULTAM DA INTERAÇÃO ENTRE GENÉTICA E AMBIENTE.
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TERMINOLOGIAS
E DEFINIÇÕES

FRAUDE: TENTATIVA DE UM CANDIDATO QUE NÃO POSSUI O FENÓTIPO
NEGRO (PRETO OU PARDO) DE SE BENEFICIAR INDEVIDAMENTE DAS VAGAS
RESERVADAS. A HETEROIDENTIFICAÇÃO BUSCA PREVENIR ESSA PRÁTICA;
FUNCIONALIDADE: CAPACIDADE DO INDIVÍDUO DE REALIZAR ATIVIDADES E
PARTICIPAR DE SITUAÇÕES DA VIDA COTIDIANA, CONSIDERANDO SUAS
CONDIÇÕES DE SAÚDE E FATORES AMBIENTAIS.

GRUPO FAMILIAR: CONJUNTO DE PESSOAS QUE VIVEM SOB O MESMO TETO E
COMPARTILHAM DESPESAS, PODENDO INCLUIR OU NÃO VÍNCULOS DE
PARENTESCO, CONFORME DEFINIÇÃO DO PROGRAMA ESPECÍFICO.
HETEROIDENTIFICAÇÃO: PROCEDIMENTO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO, REALIZADO POR UMA COMISSÃO AVALIADORA, QUE
VERIFICA A IDENTIDADE RACIAL DO CANDIDATO COM BASE EM CRITÉRIOS
FENOTÍPICOS, OU SEJA, SE O CANDIDATO PODE SER SOCIALMENTE
RECONHECIDO COMO PERTENCENTE AO GRUPO RACIAL DECLARADO, A
PARTIR DA PERCEPÇÃO SOCIAL DE TERCEIROS;
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA: CONDIÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS PARA MANUTENÇÃO PRÓPRIA OU FAMILIAR,
CARACTERIZANDO SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA.
IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO: CONDIÇÃO COM DURAÇÃO MÍNIMA DE
DOIS ANOS, CONFORME ESTABELECIDO PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA.
MODELO SOCIAL DA DEFICIÊNCIA: PERSPECTIVA QUE ENTENDE A DEFICIÊNCIA
NÃO COMO UMA CONDIÇÃO EXCLUSIVAMENTE MÉDICA OU BIOLÓGICA DA
PESSOA, MAS COMO RESULTADO DAS BARREIRAS FÍSICAS, SOCIAIS,
CULTURAIS E ATITUDINAIS IMPOSTAS PELA SOCIEDADE. SEGUNDO ESSE
MODELO, A DEFICIÊNCIA SURGE DA INTERAÇÃO ENTRE A PESSOA COM
IMPEDIMENTOS E UM AMBIENTE QUE NÃO OFERECE AS CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE ACESSIBILIDADE, PARTICIPAÇÃO E EQUIDADE. ESSE MODELO
PROPÕE A SUPERAÇÃO DE PRÁTICAS EXCLUDENTES, DESTACANDO QUE É A
SOCIEDADE QUE DEVE SE ADAPTAR PARA GARANTIR OS DIREITOS, A
AUTONOMIA E A INCLUSÃO PLENA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, POR
MEIO DA REMOÇÃO DE BARREIRAS E DA PROMOÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
INCLUSIVAS.
PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD): INDIVÍDUO QUE TEM IMPEDIMENTO DE
LONGO PRAZO DE NATUREZA FÍSICA, MENTAL, INTELECTUAL OU SENSORIAL, O
QUAL, EM INTERAÇÃO COM BARREIRAS, PODE OBSTRUIR SUA PARTICIPAÇÃO
PLENA E EFETIVA NA SOCIEDADE EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES COM AS
DEMAIS PESSOAS.
PESSOA NEGRA: TERMO QUE ABRANGE PESSOAS PRETAS E PARDAS,
CONFORME CLASSIFICAÇÃO DO IBGE E LEGISLAÇÃO DE COTAS RACIAIS,
RECONHECENDO A UNIDADE POLÍTICA DO MOVIMENTO NEGRO.
PESSOA PARDA: INDIVÍDUO QUE SE AUTODECLARA E É SOCIALMENTE
RECONHECIDO COMO PERTENCENTE AO GRUPO RACIAL PARDO,
CARACTERIZADO PELA MISCIGENAÇÃO E TRAÇOS FENOTÍPICOS
INTERMEDIÁRIOS.



10MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD) 

TERMINOLOGIAS
E DEFINIÇÕES

PESSOA PRETA: INDIVÍDUO QUE SE AUTODECLARA E É SOCIALMENTE
RECONHECIDO COMO PERTENCENTE AO GRUPO RACIAL DE PELE PRETA,
CONFORME CLASSIFICAÇÃO DO IBGE.
PESSOAS NEGRAS (PRETAS E PARDAS): A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E O IBGE
CONSIDERAM "NEGRO" O TERMO GERAL QUE ENGLOBA TANTO PESSOAS QUE
SE IDENTIFICAM COMO PRETAS QUANTO AS QUE SE IDENTIFICAM COMO
PARDAS. AS COTAS SÃO DESTINADAS A ESSE GRUPO;
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA: FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL QUE
ASSEGURA TRATAMENTO RESPEITOSO E ÉTICO A TODAS AS PESSOAS
SUBMETIDAS A PROCESSOS DE VERIFICAÇÃO, VEDANDO
CONSTRANGIMENTOS DESNECESSÁRIOS E EXPOSIÇÃO VEXATÓRIA.
RAÇA (CONCEITO SOCIAL): CONSTRUÇÃO SOCIAL E POLÍTICA SEM
FUNDAMENTO BIOLÓGICO, REFERE-SE A UMA CONSTRUÇÃO SOCIAL
BASEADA EM CARACTERÍSTICAS FÍSICAS COMUNS QUE, HISTORICAMENTE,
SÃO USADAS PARA DISCRIMINAR OU PRIVILEGIAR PESSOAS EM UMA
SOCIEDADE;
RACISMO: SISTEMA DE OPRESSÃO ESTRUTURAL QUE HIERARQUIZA GRUPOS
RACIAIS, PRODUZINDO DESIGUALDADES SISTEMÁTICAS EM
OPORTUNIDADES, DIREITOS E TRATAMENTO SOCIAL.
RECURSO ADMINISTRATIVO: INSTRUMENTO QUE GARANTE AO CANDIDATO O
DIREITO DE CONTESTAR DECISÕES DAS COMISSÕES, APRESENTANDO NOVAS
INFORMAÇÕES, DOCUMENTOS OU ARGUMENTOS PARA REAVALIAÇÃO DE
SEU CASO. CASO O CANDIDATO TENHA SUA AUTODECLARAÇÃO INDEFERIDA
PELA BANCA, ELE TEM O DIREITO DE APRESENTAR UM RECURSO
ADMINISTRATIVO PARA UMA REAVALIAÇÃO DA DECISÃO PELA BANCA
RECURSAL.
RENDA FAMILIAR BRUTA: SOMATÓRIO DOS RENDIMENTOS BRUTOS DE TODOS
OS MEMBROS DO GRUPO FAMILIAR, INCLUINDO SALÁRIOS, PROVENTOS,
PENSÕES, ALUGUÉIS E OUTRAS FONTES DE RECEITA.
RENDA PER CAPITA: VALOR RESULTANTE DA DIVISÃO DA RENDA FAMILIAR
BRUTA PELO NÚMERO DE PESSOAS QUE COMPÕEM O GRUPO FAMILIAR.
SALÁRIO MÍNIMO: VALOR DE REFERÊNCIA ESTABELECIDO POR LEI FEDERAL,
UTILIZADO COMO PARÂMETRO PARA CÁLCULO DE RENDA EM DIVERSOS
PROGRAMAS SOCIAIS E POLÍTICAS DE COTAS.
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL: CONDIÇÃO CARACTERIZADA POR
FRAGILIDADES ECONÔMICAS, SOCIAIS OU FAMILIARES QUE LIMITAM O
ACESSO A DIREITOS E OPORTUNIDADES.
TECNOLOGIA ASSISTIVA: PRODUTOS, RECURSOS, METODOLOGIAS,
ESTRATÉGIAS, PRÁTICAS E SERVIÇOS QUE PROMOVEM FUNCIONALIDADE E
AUTONOMIA DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA): CONDIÇÃO CARACTERIZADA
POR DÉFICITS PERSISTENTES NA COMUNICAÇÃO E INTERAÇÃO SOCIAL,
PADRÕES RESTRITOS E REPETITIVOS DE COMPORTAMENTO, EQUIPARADA À
DEFICIÊNCIA PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.
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COMPOSIÇÃO E
ATRIBUIÇÕES

         AS COMISSÕES INSTITUCIONAIS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO, VERIFICAÇÃO
DE RENDA E VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA
(CIHRPCD) DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ (UEPA), SÃO COMPOSTAS
POR: 

2 SUPLENTES

1 PRESIDENTE

ALGUNS CRITÉRIOS PARA COMPOSIÇÃO DAS BANCAS ENVOLVEM:

OS MEMBROS TERÃO ACESSO À
FORMAÇÃO TEÓRICA BÁSICA, PORÉM É

DESEJÁVEL QUE JÁ POSSUAM
CONHECIMENTOS NO CAMPO DAS

RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS, DA HISTÓRIA
DA POPULAÇÃO NEGRA NO BRASIL, DO
CONCEITO DE RACISMO E DO SISTEMA

DE COTAS;

FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO
ESPECÍFICA: 

OS MEMBROS DEVEM SER,
PREFERENCIALMENTE, PESSOAS QUE SEJAM

SOCIALMENTE RECONHECIDAS COMO
NEGRAS (PRETAS E PARDAS), PERTENCENTES

ÀS COMUNIDADES QUILOMBOLAS, À
POPULAÇÕES INDÍGENAS E/OU A

MOVIMENTOS SOCIAIS DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA (PCD), E QUE TENHAM VIVÊNCIA

E CONHECIMENTO NAS REFERIDAS
TEMÁTICAS. 

EXPERIÊNCIA E
REPRESENTATIVIDADE: 

OS MEMBROS DEVEM AGIR COM
TOTAL IMPARCIALIDADE E
ABORDAGEM TÉCNICA. 

IMPARCIALIDADE E ANONIMATO:

OS MEMBROS DEVEM SER CAPAZES DE
JUSTIFICAR SUAS DECISÕES DE FORMA
OBJETIVA E IMPESSOAL, AGINDO COM

DISCIPLINA, CONSTÂNCIA E SERIEDADE, E
DOCUMENTANDO TODO O PROCESSO,

PARA O CASO DE AUDITORIA E POSSÍVEIS
RECURSOS ADMINISTRATIVOS OU

JUDICIAIS. 

FUNDAMENTAÇÃO E
DOCUMENTAÇÃO:



 COORDENAR OS TRABALHOS
DA COMISSÃO DURANTE AS

ETAPAS DE AVALIAÇÃO;

 CONDUZIR A SESSÃO DE
VERIFICAÇÃO, GARANTINDO O

CUMPRIMENTO DOS PRINCÍPIOS
LEGAIS E ÉTICOS;

ASSEGURAR O RESPEITO À
DIGNIDADE E AOS DIREITOS
DAS PESSOAS AVALIADAS;

ZELAR PELA
IMPARCIALIDADE,

ISONOMIA E SIGILO DAS
DELIBERAÇÕES;

REPRESENTAR A
COMISSÃO JUNTO À

INSTITUIÇÃO, QUANDO
NECESSÁRIO;
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COMPOSIÇÃO E
ATRIBUIÇÕES

   QUANTO ÀS ATRIBUIÇÕES, É ESPERADO QUE AS COMISSÕES EFETUEM A
ANÁLISE FENOTÍPICA E/OU DOCUMENTAL, O REGISTRO DOS PROCEDIMENTOS
ADOTADOS E A EMISSÃO DE PARECERES. ASSIM, AS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS
(PRESIDENTE, MEMBROS TITULARES E MEMBROS SUPLENTES) SEGUEM DIRETRIZES
LEGAIS E NORMATIVAS, COM O OBJETIVO DE ASSEGURAR A LISURA, EQUIDADE E
O RESPEITO NO PROCESSO DE VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DOS(AS)
CANDIDATOS(AS). A SEGUIR CONSTAM AS PRINCIPAIS FUNÇÕES:

PRESIDENTE DA
BANCA
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COMPOSIÇÃO E
ATRIBUIÇÕES

 REALIZAR AGENDAMENTO DE
ESPAÇO DE FÁCIL LOCALIZAÇÃO,

COM SINALIZAÇÃO E COM
ACESSIBILIDADE NO CAMPUS,

PARA REALIZAÇÃO DAS BANCAS
(DIREÇÃO DO CENTRO/CAD);

ACOMPANHAR OS RESULTADOS
E OS CRONOGRAMAS DAS

CHAMADAS DO PROSEL
(VESTIBULAR E CHAMADAS

SUBSEQUENTES/REPESCAGENS),
PARA CONVOCAR OS DEMAIS

MEMBROS CONFORME
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO

DE BANCA;

PRESIDENTE DA
BANCA

LAVRAR E ASSINAR, JUNTO
AOS DEMAIS MEMBROS, OS

REGISTROS E RELATÓRIOS DA
BANCA E PREENCHER O

SISTEMA DISPONIBILIZADO
PARA FORMALIZAÇÃO

INSTITUCIONAL DOS
REGISTROS;

 RESPONSABILIZAR-SE PELA
COMUNICAÇÃO COM A

DIRETORIA DE INCLUSÃO E
PERMANÊNCIA ESTUDANTIL
(DINPES), ATENDENDO ÀS

SOLICITAÇÕES E
COMUNICANDO EVENTUAIS

DEMANDAS;

ORGANIZAR A FREQUÊNCIA
DAS BANCAS REALIZADAS
PELA COMISSÃO SOB SUA

RESPONSABILIDADE E
ENVIAR, NO PRAZO PRÉ-
ESTABELECIDO À DINPES;

  PARTICIPAR DAS
REUNIÕES, FORMAÇÕES

E CAPACITAÇÕES
EXIGIDAS PELA
INSTITUIÇÃO.
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COMPOSIÇÃO E
ATRIBUIÇÕES

AUXILIAR NA ANÁLISE E MISSÃO,
DE FORMA JUSTIFICADA E

FUNDAMENTADA, DE PARECER
DE DEFERIMENTO OU

INDEFERIMENTO
AUTODECLARAÇÃO E

VERIFICAÇÃO;

PARTICIPAR ATIVAMENTE DAS
BANCAS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

E VERIFICAÇÃO, ATUANDO
COLABORATIVAMENTE, CONFORME
OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NAS

NORMATIVAS;

MEMBROS
TITULARES

 PREENCHER E ASSINAR OS
REGISTROS, FICHAS E

FORMULÁRIOS, CONFORME O
REGULAMENTO DA BANCA E

ORIENTAÇÕES DO(A) PRESIDENTE;

PARTICIPAR DAS REUNIÕES,
FORMAÇÕES E

CAPACITAÇÕES EXIGIDAS
PELA INSTITUIÇÃO.

 ZELAR PELA
CONFIDENCIALIDADE,

ÉTICA E RESPEITO
DURANTE TODAS AS

ETAPAS DO PROCESSO;

 ATENDER ÀS
CONVOCATÓRIAS

DO(S) PRESIDENTE DA
COMISSÃO;



15MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD) 

COMPOSIÇÃO E
ATRIBUIÇÕES

ESTAR IGUALMENTE
CAPACITADOS E ATUALIZADOS

SOBRE OS CRITÉRIOS E
NORMATIVAS QUE REGEM OS
PROCEDIMENTOS DA BANCA;

PARTICIPAR DAS SESSÕES E
DELIBERAÇÕES QUANDO

CONVOCADOS, EXERCENDO AS
ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS

TITULARES NESSAS SITUAÇÕES;

MEMBROS
SUPLENTES

 ASSUMIR AS ATRIBUIÇÕES
INTEGRAIS DOS TITULARES

DURANTE A SUBSTITUIÇÃO;

PARTICIPAR DAS REUNIÕES,
FORMAÇÕES E

CAPACITAÇÕES EXIGIDAS
PELA INSTITUIÇÃO.

SUBSTITUIR OS TITULARES
EM CASO DE AUSÊNCIA OU

IMPEDIMENTO;



DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE
PESSOA NEGRA, INDÍGENA OU QUILOMBOLA
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 PROCEDIMENTOS
      A ATUAÇÃO DAS CIHRPCD DEVERÁ OBEDECER AOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NAS POLÍTICAS AFIRMATIVAS INSTITUCIONAIS DA UEPA,
RESPEITANDO ETAPAS GERAIS 

ORGANIZAR-SE PARA ATENDER AOS CANDIDATOS CONVOCADOS NO
EDITAL DE MATRÍCULA;

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: ATENTAR PARA AS DOCUMENTAÇÕES
EXIGIDAS PARA CADA CASO; 

METODOLOGIA: PREFERENCIALMENTE PRESENCIAL, PODENDO SER
REMOTA EM CASOS ESPECÍFICOS DE EXCEÇÃO, DEVIDAMENTE
JUSTIFICADO E COM ANUÊNCIA PRÉVIA DA DINPES. O PROCESSO DE
AVALIAÇÃO OCORRERÁ EM AMBIENTE E DE FORMA QUE PRIME AO
MÁXIMO PELO SILÊNCIO, COM INDAGAÇÕES SOBRE A CONFIRMAÇÃO
DA AUTODECLARAÇÃO;

DELIBERAÇÃO E RESULTADO: A DECISÃO DA COMISSÃO É TOMADA POR
MAIORIA SIMPLES SENDO O RESULTADO FORMALIZADO COM
PREENCHIMENTO NO SISTEMA INSTITUCIONAL. 

    CONFORME O EDITAL DO PROSEL/UEPA, O CANDIDATO QUE OPTOU
POR CONCORRER ÀS VAGAS DESTINADAS À COTA ÉTNICO-
RACIAL/QUILOMBOLA POR DECLARAR-SE NEGRO, INDÍGENA OU
QUILOMBOLA E FOI CLASSIFICADO NAS VAGAS DESTINADAS A ESSE TIPO
DE COTA DEVERÁ, NO PERÍODO DA MATRÍCULA, SUBMETER-SE A
VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO.
      AS COMISSÕES DEVEM CONFIRMAR, JUNTO ÀS COORDENAÇÕES DOS
CAMPI, A DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO E ESTRUTURA
ADEQUADA PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE VERIFICAÇÃO DA
AUTODECLARAÇÃO (DE SALA, SINALIZAÇÃO, FIXAÇÃO DE AVISOS
ETC...).



 PROCEDIMENTOS

COMISSÃO PARA CANDIDATO
AUTODECLARADO NEGRO: 

REALIZAR A ENTREVISTA COM BASE NOS SEGUINTES ASPECTOS SÓCIO
RACIAIS: (AS PERGUNTAS PODERÃO SER FEITAS, PARA QUE, A
COMISSÃO POSSA, NESSE ÍNTERIM, VERIFICAR AS CARACTERÍSTICAS
FENOTÍPICAS VISUALMENTE) 
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RECEBER O CANDIDATO PARA A VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO E
APRESENTAR À COMISSÃO;

CONFERIR O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE
PESSOA NEGRA, (VERIFICAR O ANEXO NO EDITAL), DEVIDAMENTE
PREENCHIDO E ASSINADO PELO CANDIDATO. CASO O(A)
CANDIDATO(A) NÃO APRESENTE O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA
AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA NEGRA, DISPONÍVEL DO EDITAL DE
MATRÍCULA, A COMISSÃO DISPONIBILIZARÁ O REFERIDO FORMULÁRIO
PARA PREENCHIMENTO E ASSINATURA.

REALIZAR A VERIFICAÇÃO DO FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA
AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA NEGRA;

A) COMO VOCÊ SE AUTODECLARA?
E PEDIR PARA QUE REGISTRE NO
FORMULÁRIO, RESERVADO AS

OBSERVAÇÕES; (O CANDIDATO
PODE TER PREENCHIDO O

FORMULÁRIO COMO NEGRO/A,
MAS SE AUTODECLARAR PRETA,

NEGRA, PARDA) 

B) VOCÊ JÁ PASSOU POR ALGUMA
SITUAÇÃO DE RACISMO, PRECONCEITO

OU DISCRIMINAÇÃO RACIAL? CASO
POSITIVO, RELATE. (NO CASO DE

RELATO, A COMISSÃO FARÁ APENAS A
ESCUTA COMO COMPLEMENTO À

OBSERVAÇÃO FENOTÍPICA) 

O ÚNICO CRITÉRIO ADOTADO PARA VALIDAÇÃO DE
AUTODECLARAÇÃO COMO PESSOA NEGRA (PRETA
OU PARDA) É O FENÓTIPO. PARA ESTA VALIDAÇÃO

DA AUTODECLARAÇÃO A COMISSÃO DEVERÁ
OBSERVAR AS CARACTERÍSTICAS FENOTÍPICAS DO

CANDIDATO TAIS QUAIS: TOM DA PELE, LÁBIOS
GRANDES E CARNUDOS, CABELOS

ONDULADOS/CRESPOS, SOBRANCELHAS GROSSAS,
NARIZ COM DORSO LARGO, ORELHAS MAIS ESCURAS

NO LÓBULO E HÉLICE E HAVENDO DÚVIDAS,
OBSERVAR AS CUTÍCULAS E BORDAS LATERAIS DAS
UNHAS E A NUCA COM TEXTURA MAIS ESCURAS NA

PESSOA NEGRA.

OBSERVAÇÃO 1
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A COMISSÃO DEVERÁ ESTAR ATENTA AOS CANDIDATOS
COM O FENÓTIPO PARDO E AUTODECLARADOS NEGROS
PARA OS QUAIS DEVERÁ APLICAR OS MESMOS CRITÉRIOS

DESCRITOS ANTERIORMENTE. NO GERAL, OS TRAÇOS
FENOTÍPICOS DO PARDO SÃO UMA MISTURA ENTRE OS DOS

NEGROS, BRANCOS, INDÍGENAS, ASIÁTICOS ETC., COM
TRAÇOS FENOTÍPICOS PREDOMINANTES NEGROS: PESSOAS
CONSIDERADAS "PARDAS" PODEM TER UMA AMPLA GAMA
DE TONS DE PELE, QUE PODEM SER INTERMEDIÁRIOS ENTRE
OS TONS CLAROS E ESCUROS, COM VARIAÇÃO ENTRE O
MARROM CLARO E MARROM ESCURO; CABELOS PODE

VARIAR, DESDE CABELOS LISOS ATÉ CABELOS CACHEADOS;
NARIZ: LARGO, CHATO OU CURTO (PLATIRRINO); LÁBIOS:

GROSSOS, MUCOSAS ESCURAS;

OBSERVAÇÃO 2

ORIENTAÇÕES GERAIS:

DEFERIDO - NO CASO DE VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO;

 INDEFERIDO -NO CASO DE NÃO VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO.

O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO
FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM “X” DO EDITAL DE MATRÍCULA
DOS PROCESSOS SELETIVOS  (ANO). (DESCRIÇÃO DO ITEM DO EDITAL);

    O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO PELA CIHRPCD
PODERÁ SER:

   EM CASO DE INDEFERIMENTO, A COMISSÃO DEVERÁ PREENCHER A
JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO, COM O SEGUINTE PADRÃO:

O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO
FOI INDEFERIDA NOS TERMOS DO ITEM 4.9 DO EDITAL DE MATRÍCULA
DOS PROCESSOS SELETIVOS 2026. (QUANDO O CANDIDATO
APRESENTAR QUALQUER DOCUMENTO NÃO PREVISTO NO EDITAL DE
MATRÍCULA);

EXEMPLO PADRÃO 

EXEMPLO REFERENTE AO EDITAL DE 2026
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COMISSÃO PARA CANDIDATO
AUTODECLARADO INDÍGENA: 

RECEBER O CANDIDATO PARA A VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO;

CONFERIR O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE
PESSOA INDÍGENA, (VERIFICAR O ANEXO NO EDITAL), DEVIDAMENTE
PREENCHIDO E ASSINADO PELO CANDIDATO; NO CASO DE O
CANDIDATO NÃO APRESENTAR O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA
AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA INDÍGENA, DISPONÍVEL DO EDITAL DE
MATRÍCULA, A COMISSÃO DISPONIBILIZARÁ O REFERIDO FORMULÁRIO
PARA PREENCHIMENTO E ASSINATURA;
RECEBER A DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERTENCIMENTO AO
POVO INDÍGENA, (VERIFICAR O ANEXO NO EDITAL), QUE DEVERÁ ESTAR
ASSINADA POR 3 (TRÊS) LIDERANÇAS INDÍGENAS TRADICIONAIS E/OU
POLÍTICAS DEVIDAMENTE RECONHECIDAS E QUE CONTENHA
INFORMAÇÕES DO CANDIDATO SOBRE SUA RESIDÊNCIA OU NÃO NA
COMUNIDADE, ATUAÇÃO E VÍNCULOS DE PERTENCIMENTO COM O
POVO, ALÉM DE INDICAR OS CARGOS DE LIDERANÇAS EXERCIDOS NA
COMUNIDADE E/OU ORGANIZAÇÃO INDÍGENA E OS RESPECTIVOS
NÚMEROS DE CPF DAS LIDERANÇAS INDÍGENAS QUE ASSINARAM A
DECLARAÇÃO;
REALIZAR O PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DO FORMULÁRIO DE
CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO

REALIZAR A ENTREVISTA RESTRITA ÀS SEGUINTES PERGUNTAS:

1

2

3

4

5

6

PARA CANDIDATOS RESIDENTES NA ALDEIA:

EM QUAL ALDEIA VOCÊ RESIDE?

EM QUAL *TERRITÓRIO OU TERRA INDÍGENA
 LOCALIZA A SUA ALDEIA?

A QUAL POVO VOCÊ PERTENCE?

QUAL A SUA LÍNGUA INDÍGENA?

O SEU POVO AINDA UTILIZA A LÍNGUA INDÍGENA?

VOCÊ FALA A LÍNGUA INDÍGENA? (CRITÉRIO NÃO ELIMINATÓRIO)
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1

2

3

4

5

PARA CANDIDATOS RESIDENTES EM CONTEXTOS URBANOS:

A QUAL POVO VOCÊ PERTENCE?

 QUAL *TERRITÓRIO OU TERRA INDÍGENA DO SEU POVO? 

QUAL A SUA LÍNGUA INDÍGENA?

O SEU POVO AINDA UTILIZA A LÍNGUA INDÍGENA?

VOCÊ FALA A LÍNGUA INDÍGENA? (CRITÉRIO NÃO ELIMINATÓRIO)

TERRITÓRIO: ESPAÇO EM QUE O POVO ESTABELECE SUAS
RELAÇÕES IDENTITÁRIAS, CULTURAIS, AFETIVAS E ESPIRITUAIS.

CASO A COMISSÃO IDENTIFIQUE NA
ENTREVISTA QUE O CANDIDATO DECLAROU
INFORMAÇÕES INCONSISTENTES COM AS

CONTIDAS NO FORMULÁRIO E DE NÃO
POSSUIR NENHUM VÍNCULO SOCIOAFETIVO

COM A ALDEIA E/OU POVO, DEVERÁ INDAGAR
SOBRE A RELAÇÃO COM AS LIDERANÇAS QUE

REFERENDARAM O PERTENCIMENTO.

OBSERVAÇÃO 

 REGISTRAR A AVALIAÇÃO DO CANDIDATO NO SIGAA.
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ORIENTAÇÕES GERAIS:

DEFERIDO - NO CASO DE VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO;

 INDEFERIDO -NO CASO DE NÃO VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO.

    O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO PELA CIHRPCD
PODERÁ SER:

   EM CASO DE INDEFERIMENTO, A COMISSÃO DEVERÁ PREENCHER A
JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO, COM O SEGUINTE PADRÃO:

O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO
FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM 4.9 DO EDITAL DE MATRÍCULA
DOS PROCESSOS SELETIVOS 2026. (QUANDO O CANDIDATO
APRESENTAR QUALQUER DOCUMENTO NÃO PREVISTO NO EDITAL);

O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO
FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM “X” DO EDITAL DE MATRÍCULA
DOS PROCESSOS SELETIVOS (ANO). (DESCRIÇÃO DO ITEM DO EDITAL);

EXEMPLO PADRÃO 

EXEMPLO REFERENTE AO EDITAL DE 2026

COMISSÃO PARA CANDIDATO
AUTODECLARADO QUILOMBOLA

RECEBER O CANDIDATO PARA A VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO;

CONFERIR O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE
PESSOA QUILOMBOLA, (VERIFICAR O ANEXO NO EDITAL), DEVIDAMENTE
PREENCHIDO E ASSINADO PELO CANDIDATO; NO CASO DE O
CANDIDATO NÃO APRESENTAR O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA
AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA QUILOMBOLA, DISPONÍVEL DO EDITAL DE
MATRÍCULA, A COMISSÃO DISPONIBILIZARÁ O REFERIDO FORMULÁRIO
PARA PREENCHIMENTO E ASSINATURA.
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RECEBER A DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERTENCIMENTO AO
POVO QUILOMBOLA, (VERIFICAR O ANEXO NO EDITAL), QUE DEVERÁ
ESTAR ASSINADA POR 3 (TRÊS) LIDERANÇAS QUILOMBOLAS
TRADICIONAIS E/OU POLÍTICAS DEVIDAMENTE RECONHECIDAS E QUE
CONTENHA INFORMAÇÕES DO CANDIDATO SOBRE SUA RESIDÊNCIA OU
NÃO NA COMUNIDADE, ATUAÇÃO E VÍNCULOS DE PERTENCIMENTO
COM O POVO, ALÉM DE INDICAR OS CARGOS DE LIDERANÇAS
EXERCIDOS NA COMUNIDADE E/OU ORGANIZAÇÃO QUILOMBOLA E OS
RESPECTIVOS NÚMEROS DE CPF DAS LIDERANÇAS QUILOMBOLAS NAS
QUE ASSINARAM A DECLARAÇÃO;

REALIZAR O PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DO FORMULÁRIO DE
CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA QUILOMBOLA E DA
DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERTENCIMENTO AO POVO
QUILOMBOLA;

REALIZAR A ENTREVISTA COM BASE NOS SEGUINTES ASPECTOS SÓCIO
RACIAIS:

1

2

3

PARA CANDIDATOS RESIDENTES NA COMUNIDADE:

EM QUAL COMUNIDADES VOCÊ RESIDE?

EM QUAL *TERRITÓRIO OU REGIÃO LOCALIZA A SUA
COMUNIDADE?

A QUAL POVO VOCÊ PERTENCE?

1

2

PARA CANDIDATOS RESIDENTES EM CONTEXTOS URBANOS:

À QUAL COMUNIDADE VOCÊ PERTENCE?

QUAL *TERRITÓRIO OU COMUNIDADE DO SEU POVO?

TERRITÓRIO: ESPAÇO EM QUE O POVO ESTABELECE SUAS
RELAÇÕES IDENTITÁRIAS, CULTURAIS, AFETIVAS EESPIRITUAIS.
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ORIENTAÇÕES GERAIS

DEFERIDO - NO CASO DE VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO;

 INDEFERIDO -NO CASO DE NÃO VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO.

    O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO PELA CIHRPCD
PODERÁ SER:

   EM CASO DE INDEFERIMENTO, A COMISSÃO DEVERÁ PREENCHER A
JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO, COM O SEGUINTE PADRÃO:

O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO
FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM 4.9 DO EDITAL DE MATRÍCULA DO
PROSEL 2026. (QUANDO O CANDIDATO APRESENTAR QUALQUER
DOCUMENTO NÃO PREVISTO NO EDITAL);

O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO
FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM “X” DO EDITAL DE MATRÍCULA
DOS PROCESSOS SELETIVOS (ANO). (DESCRIÇÃO DO ITEM DO EDITAL);

EXEMPLO PADRÃO 

EXEMPLO REFERENTE AO EDITAL DE 2026

COMISSÃO PARA CANDIDATO
AUTODECLARADO PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA (PCD)
:

RECEBER O(A) CANDIDATO(A) PARA A VERIFICAÇÃO DA
AUTODECLARAÇÃO E APRESENTAR À COMISSÃO;

CONFERIR O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, (VERIFICAR O ANEXO NO EDITAL),
DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO PELO CANDIDATO; NO CASO
DE O CANDIDATO NÃO APRESENTAR O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO
DA AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DISPONÍVEL DO
EDITAL DE MATRÍCULA, A COMISSÃO DISPONIBILIZARÁ O REFERIDO
FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO E ASSINATURA;
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RECEBER O LAUDO MÉDICO COMPROBATÓRIO ORIGINAL E CÓPIA
SIMPLES OU CÓPIA AUTENTICADA, EMITIDO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES
A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, COM O NOME,
ASSINATURA E CARIMBO LEGÍVEL OU ASSINATURA DIGITAL DA
PLATAFORMA GOV.BR, NÚMERO DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
(CRM) OU REGISTRO ÚNICO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (RMS) DO
MÉDICO ESPECIALISTA QUE ATESTE A ESPÉCIE, O GRAU OU O NÍVEL DA
DEFICIÊNCIA, COM EXPRESSA REFERÊNCIA AO CÓDIGO
CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS
(CID), CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, ALÉM DOS EXAMES
COMPLEMENTARES PREVISTOS NO ITEM (VERIFICAR O ITEM NO EDITAL),
E SEUS SUBITENS DESTE EDITAL.

REALIZAR O PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DO FORMULÁRIO DE
CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA E
DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA:

O LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO
(TEA) PODERÁ TER PERÍODO DE EMISSÃO
SUPERIOR A 12 MESES, DE ACORDO COM A

LEI ESTADUAL Nº 9.214/2021.

LAUDO MÉDICO E EXAMES
COMPLEMENTARES DO

CANDIDATO.

CONSIDERAR PARA A ANÁLISE DO LAUDO MÉDICO, AS SEGUINTES
ESPECIFICIDADES DE CADA TIPO DE DEFICIÊNCIA:

PESSOA COM ALTERAÇÃO COMPLETA OU PARCIAL DE UM
OU MAIS SEGMENTOS DO CORPO HUMANO,

ACARRETANDO O COMPROMETIMENTO DA FUNÇÃO
FÍSICA, APRESENTANDO-SE SOB A FORMA DE

PARAPLEGIA, PARAPARESIA, MONOPLEGIA, MONOPARESIA,
TETRAPLEGIA, TETRAPARESIA, TRIPLEGIA, TRIPARESIA,

HEMIPLEGIA, HEMIPARESIA, OSTOMIA, AMPUTAÇÃO OU
AUSÊNCIA DE MEMBRO, PARALISIA CEREBRAL, NANISMO,

MEMBROS COM DEFORMIDADE CONGÊNITA OU
ADQUIRIDA, EXCETO AS DEFORMIDADES ESTÉTICAS E AS

QUE NÃO PRODUZAM DIFICULDADES LOCOMOTORAS
PARA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DA PESSOA;

PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:

PESSOA COM PERDA AUDITIVA UNILATERAL
TOTAL OU BILATERAL, PARCIAL OU TOTAL,

VALOR REFERENCIAL DA LIMITAÇÃO AUDITIVA,
A MÉDIA ARITMÉTICA DE 41 DECIBÉIS (DB) OU

MAIS, AFERIDA POR AUDIOGRAMA NAS
FREQUÊNCIAS DE 500HZ, 1.000HZ, 2.000HZ E

3.000HZ.

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 AUDITIVA:
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PESSOA USUÁRIA DA LÍNGUA BRASILEIRA DE
SINAIS (LIBRAS), COM PERDA AUDITIVA

BILATERAL, PARCIAL OU TOTAL, DE 41
DECIBÉIS (DB) OU MAIS, AFERIDA POR

AUDIOGRAMA NAS FREQUÊNCIAS DE 500HZ,
1.000HZ, 2.000HZ E 3.000HZ.

PESSOA SURDA:

PESSOA QUE APRESENTA ASSOCIAÇÕES COM
CEGUEIRA CONGÊNITA E SURDEZ ADQUIRIDA;
SURDEZ CONGÊNITA E CEGUEIRA ADQUIRIDA;
CEGUEIRA E SURDEZ CONGÊNITAS; CEGUEIRA

E SURDEZ ADQUIRIDAS; BAIXA VISÃO COM
SURDEZ CONGÊNITA; E BAIXA VISÃO COM

SURDEZ ADQUIRIDA.

PESSOA COM SURDOCEGUEIRA:

PESSOA QUE APRESENTA
ASSOCIAÇÃO DE DUAS OU MAIS

DEFICIÊNCIAS.

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 MÚLTIPLA:

PESSOA COM FUNCIONAMENTO INTELECTUAL
SIGNIFICATIVAMENTE INFERIOR À MÉDIA, COM
MANIFESTAÇÃO ANTES DOS DEZOITO ANOS E

LIMITAÇÕES ASSOCIADAS A DUAS OU MAIS ÁREAS
DE HABILIDADES ADAPTATIVAS, TAIS COMO

COMUNICAÇÃO; CUIDADO PESSOAL; HABILIDADES
SOCIAIS; UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA

COMUNIDADE; SAÚDE E SEGURANÇA; HABILIDADES
ACADÊMICAS; LAZER E TRABALHO.

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL:
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PESSOA QUE APRESENTA ACUIDADE VISUAL (CEGUEIRA)
IGUAL OU MENOR QUE 0,05 (20/400) NO MELHOR OLHO,

COM A MELHOR CORREÇÃO ÓPTICA. A BAIXA VISÃO
APRESENTA ACUIDADE VISUAL ENTRE 0,3 (20/60) E 0,05

(20/400) NO MELHOR OLHO, COM A MELHOR CORREÇÃO
ÓPTICA; OS CASOS NOS QUAIS A SOMATÓRIA DA MEDIDA
DO CAMPO VISUAL EM AMBOS OS OLHOS FOR IGUAL OU

MENOR QUE 60°, OU A OCORRÊNCIA SIMULTÂNEA DE
QUAISQUER DAS CONDIÇÕES ANTERIORES. A PESSOA COM

VISÃO MONOCULAR É CARACTERIZADA QUANDO A
PESSOA TEM VISÃO IGUAL OU INFERIOR A 20% EM UM DOS
OLHOS, ENQUANTO NO OUTRO MANTÉM VISÃO NORMAL.

PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL:

PESSOA COM DEFICIÊNCIA PERSISTENTE E SIGNIFICATIVA
NA COMUNICAÇÃO E NA INTERAÇÃO SOCIAL EM
MÚLTIPLOS CONTEXTOS, PRESENÇA DE PADRÕES

RESTRITOS E REPETITIVOS DE
COMPORTAMENTO/INTERESSES/ATIVIDADES,

REGISTRADOS POR MEIO DE ESPECIFICADORES GERAIS
(COM OU SEM COMPROMETIMENTO INTELECTUAL OU DE
LINGUAGEM CONCOMITANTES; ASSOCIADO A ALGUMA
CONDIÇÃO MÉDICA OU GENÉTICA CONHECIDA OU A

FATOR AMBIENTAL) OU QUE DESCREVEM, POR EXEMPLO A
GRAVIDADE POR NÍVEIS: NÍVEL 1 (EXIGE APOIO), NÍVEL 2
(EXIGE APOIO SUBSTANCIAL) E NÍVEL 3 (EXIGE APOIO

MUITO SUBSTANCIAL).

PESSOA COM TRANSTORNO DO
ESPECTRO DO AUTISMO (TEA):

OBSERVAÇÃO: CONSIDERAR PARA A ANÁLISE DE OBSERVAÇÃO:
CONSIDERAR PARA A ANÁLISE DOS EXAMES COMPLEMENTARES QUE
COMPROVEM O QUE ESPECIFICA O LAUDO MÉDICO E/OU AS
CARACTERÍSTICAS QUE SUBSIDIAM OU ESCLARECEM A CAUSA, O GRAU,
NÍVEL OU TIPO, DE ACORDO COM A ESPECIFICIDADE DA DEFICIÊNCIA
DECLARADA PELO CANDIDATO:O LAUDO MÉDICO, AS SEGUINTES
ESPECIFICIDADES DE CADA TIPO DE DEFICIÊNCIA:
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RAIO-X, EXAMES NEUROLÓGICOS, ULTRASSONOGRAFIA,
EXAME FÍSICO - TIPO DE DEAMBULAÇÃO, MEDIDAS

ANTROPOMÉTRICAS DA ESTRUTURA DO CORPO,
PARECER FUNCIONAL DE FISIOTERAPEUTAS OU

TERAPEUTAS OCUPACIONAIS - GRAU DE FORÇA,
AMPLITUDE DE MOVIMENTO, IMPACTOS NAS
ATIVIDADES DIÁRIAS E/OU OUTROS EXAMES

NECESSÁRIOS QUE COMPROVEM O TIPO, NÍVEL OU
GRAU DA DEFICIÊNCIA DECLARADA

DEFICIÊNCIA FÍSICA:

EXAME DE AUDIOMETRIA.

DEFICIÊNCIA AUDITIVA: 

EXAME DE ACUIDADE VISUAL
E/OU DO CAMPO VISUAL -

CAMPIMETRIA.

DEFICIÊNCIA VISUAL

EXAME DE AUDIOMETRIA E
EXAME DE ACUIDADE VISUAL
E/OU DO CAMPO VISUAL -

CAMPIMETRIA.

SURDOCEGO:

AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA COM
TESTES DE FUNCIONAMENTO
INTELECTUAL E/OU OUTRAS

AVALIAÇÕES MULTIPROFISSIONAIS QUE
POSSAM SUBSIDIAR O LAUDO MÉDICO.

DEFICIÊNCIA INTELECTUAL:
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AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA
E/OU OUTRAS AVALIAÇÕES

MULTIPROFISSIONAIS QUE POSSAM
SUBSIDIAR O LAUDO MÉDICO.

TRANSTORNO DO
ESPECTRO DO AUTISMO: 

EXAMES DE ACORDO COM OS
TIPOS DE DEFICIÊNCIA

DECLARADAS.

DEFICIÊNCIAS MÚLTIPLAS: 

REALIZAR A ENTREVISTA RESTRITA ÀS SEGUINTES PERGUNTAS:

COMO VOCÊ SE AUTODECLAROU NA INSCRIÇÃO? POR QUÊ?

VOCÊ JÁ PASSOU POR ALGUMA SITUAÇÃO DE CAPACITISMO, PRECONCEITO OU
DISCRIMINAÇÃO POR SER PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU AUTISTA? CASO POSITIVO,
RELATE. (ESSA PERGUNTA NÃO DEVERÁ SER FEITA QUANDO A COMISSÃO ESTIVER
INTEIRAMENTE CONVENCIDA DA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO
CANDIDATO)

QUAL A ORIGEM DE SUA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA? (CONGÊNITA OU
CAUSADA POR ALGUM EVENTO AO LONGO DA VIDA)

 VOCÊ TEM NECESSIDADES DE ADAPTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES?
PODERIA NOS DAR EXEMPLOS?

COMO VOCÊ LIDA COM A DEFICIÊNCIA NO DIA A DIA E COMO É A SUA
AUTONOMIA?

APRESENTAÇÃO DO LAUDO
MÉDICO

FIBROMIALGIA: 
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RECEBER O(A) CANDIDATO(A) PARA A VERIFICAÇÃO DA
AUTODECLARAÇÃO 

CONFERIR O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO
DO CANDIDATO QUE ATENDE AO REQUISITO DE BAIXA RENDA,
CONFORME MODELO DO (VERIFICAR O ANEXO NO EDITAL), CONTENDO
OS DADOS PESSOAIS DE TODAS AS PESSOAS DO SEU GRUPO FAMILIAR,
INFORMANDO O TIPO DE RENDA E VALOR DA RENDA BRUTA MENSAL
DAQUELES QUE AS POSSUAM, ALÉM DA DOCUMENTAÇÃO
COMPROBATÓRIA;

REALIZAR O PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DO FORMULÁRIO DE
CONFIRMAÇÃO E DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA: 

CÉDULA DE IDENTIDADE
DE TODOS OS

COMPONENTES DO
GRUPO FAMILIAR

CERTIDÃO DE NASCIMENTO
PARA COMPONENTES DO

GRUPO FAMILIAR MENORES
QUE NÃO POSSUEM RG

E

TERMO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE, (FORNECIDA PELO ÓRGÃO
COMPETENTE-CONSELHO TUTELAR OU MP), QUANDO HOUVER;

DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, QUANDO HOUVER; CADASTRO ÚNICO
PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL (CADÚNICO),
QUANDO HOUVER (HTTPS://CADUNICO.DATAPREV.GOV.BR/#/HOME),
OU FORNECIDA DIRETAMENTE NO CRAS, ONDE OCORREU O CADASTRO;

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS), REGISTRADA E
ATUALIZADA, DOS COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR COM TRABALHO
FORMAL COM CTPS ASSINADA PELO EMPREGADOR. DEVEM SER
APRESENTADAS AS PÁGINAS DA FOTO, DOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
DO ÚLTIMO CONTRATO DE TRABALHO E A SEGUINTE EM BRANCO, E DAS
PÁGINAS DE ATUALIZAÇÃO SALARIAL DA CTPS COM INFORMAÇÕES
SALARIAIS ATUALIZADAS. CASO A CTPS ESTEJA NO FORMATO DIGITAL,
DEVE SER APRESENTADA CAPTURA DE TELA CONTENDO AS
INFORMAÇÕES PESSOAIS E OS CONTRATOS CONSTANTES NA MESMA,
OU O PDF DA CTPS, ONDE CONSTAM OS VÍNCULOS TRABALHISTAS;

https://cadunico.dataprev.gov.br/#/home
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DECLARAÇÃO DE IRPF ACOMPANHADA DO RECIBO DE ENTREGA À
RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO DE
RESTITUIÇÃO, QUANDO HOUVER, OU DECLARAÇÃO DE ISENTO DE IRPF
(CONFORME MODELO DISPONÍVEL NO ANEXO X DO EDITAL DE
MATRÍCULA);
RELATÓRIO DE CONTAS E RELACIONAMENTOS EM BANCOS – (CCS), QUE
MOSTRA EM QUAIS BANCOS E INSTITUIÇÕES AS PESSOAS TIVERAM
CONTAS OU INVESTIMENTOS (REGISTRATO.BCB.GOV.BR);

EXTRATOS BANCÁRIOS, PELO MENOS, DOS MESES DE AGOSTO,
SETEMBRO E OUTUBRO DE 2025 DE TODAS AS CONTAS BANCÁRIAS
(CONTA CORRENTE E POUPANÇA) VINCULADAS AO CANDIDATO E DE
TODOS OS COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR;

CASO O CANDIDATO OU ALGUM COMPONENTE FAMILIAR NÃO POSSUA
CONTA BANCÁRIA, ELE DEVERÁ EMITIR CERTIDÃO NEGATIVA DE
RELACIONAMENTO COM O SISTEMA FINANCEIRO, DISPONÍVEL EM
(WWW3.BCB.GOV.BR/NADACONSTA/EMITIRCERTIDAOCCS);

CASO O CANDIDATO OU ALGUM COMPONENTE FAMILIAR TENHA
TRABALHO COM RENDIMENTO INFORMAL, APRESENTAR A
DECLARAÇÃO, CONFORME MODELO DISPONÍVEL NO ANEXO XI, DO
EDITAL DE MATRÍCULA.

REALIZAR A ENTREVISTA COM BASE NOS SEGUINTES
QUESTIONAMENTOS, CASO A COMISSÃO NÃO ESTEJA CONVENCIDA DE
QUE O (A) CANDIDATO (A) CORRESPONDA A COTA: 

1

2

3

4

5

QUANTAS PESSOAS MORAM COM VOCÊ NO
MESMO DOMICÍLIO? (CONFORME ANEXO VIII)

TODAS AS PESSOAS QUE MORAM COM VOCÊ
POSSUEM RENDA? (CONFORME ANEXO VIII)

QUAL O VALOR MENSAL APROXIMADO DA
RENDA FAMILIAR? (CONFORME ANEXO VIII)

QUAL O VALOR ESTIMADO DE DESPESAS
FAMILIARES FIXAS MENSAIS?

QUAL O TIPO DE MORADIA QUE VOCÊ RESIDE?
(CASA PRÓPRIA / ALUGADA / CEDIDA / OCUPADA)
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6

7

8

9

10

QUAL O TIPO DE CONSTRUÇÃO DA SUA MORADIA?
(ALVENARIA / MADEIRA / MISTA / OUTRO)  

QUANTOS CÔMODOS TEM A RESIDÊNCIA?

QUANTOS CÔMODOS SÃO UTILIZADOS PARA DORMIR?

SUA FAMÍLIA POSSUI VEÍCULO(S)?
QUANTOS? MODELO/ANO? 

SUA FAMÍLIA POSSUI IMÓVEL(S) ALÉM DO QUE RESIDE?
SE SIM, QUANTOS?  

11

12

13

14

15

QUAIS ELETRODOMÉSTICOS VOCÊ POSSUI EM CASA?
(GELADEIRA / MÁQUINA DE LAVAR / TV / COMPUTADOR,
AR CONDICIONADO, VENTILADOR, ETC.)

SEUS RESPONSÁVEIS FINANCEIROS POSSUEM
EMPREGO FORMAL? 

ALGUM MEMBRO ESTÁ DESEMPREGADO? DESDE
QUANDO? 

ALGUM MEMBRO RECEBE BENEFÍCIO SOCIAL?
(BOLSA FAMÍLIA, BPC, AUXÍLIO BRASIL ETC.) 

VOCÊ TEM PARTICIPAÇÃO EM ALGUM CRAS - CENTRO
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL?

16

17

18

VOCÊ É ATENDIDO EM ALGUM CREAS - CENTRO DE
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL?

VOCÊ ESTUDOU EM ESCOLA PÚBLICA DURANTE
TODO O ENSINO MÉDIO? 

VOCÊ RECEBEU ALGUM TIPO DE BOLSA OU
AUXÍLIO PARA ESTUDAR? 

VOCÊ TRABALHA OU TRABALHOU DURANTE
OS ESTUDOS? 19
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 PROCEDIMENTOS

RENDIMENTOS BRUTOS

DEVEM SER CONSIDERADOS OS VALORES BRUTOS
(SEM DESCONTOS DE IR OU INSS) RECEBIDOS DE
TODAS AS FONTES: 

1.SALÁRIOS E RENDIMENTOS: DE TODOS OS MEMBROS DA FAMÍLIA,
INCLUINDO OS DE TRABALHO INFORMAL (QUE DEVEM SER
DECLARADOS).

2.APOSENTADORIAS E PENSÕES: VALORES BRUTOS DE BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS PÚBLICOS OU PRIVADOS.

3.RENDAS DE AUTÔNOMOS: MÉDIA DOS RENDIMENTOS DOS ÚLTIMOS
TRÊS MESES. RENDAS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO: DE BENS
MÓVEIS OU IMÓVEIS.

4.COMISSÕES, GORJETAS E HORAS EXTRAS.
5.SEGURO-DESEMPREGO E AUXÍLIOS DE NATUREZA SALARIAL

RENDIMENTOS DEDUTÍVEIS

SEGUNDO O DECRETO 7.234/2010 (PROGRAMA
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - PNAES),
UTILIZADO COMO BASE, NÃO ENTRAM NO CÁLCULO:

1.BOLSAS DE ESTÁGIO OU INICIAÇÃO CIENTÍFICA (COMO JOVEM
APRENDIZ, PET).

2.AUXÍLIOS PARA ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE, DIÁRIAS E REEMBOLSOS.
3.13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS.
4.RENDIMENTOS DE POUPANÇA.
5.BENEFÍCIOS DE PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA (COMO

BOLSA FAMÍLIA).
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DEFERIDO - NO CASO DE VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO;

 INDEFERIDO -NO CASO DE NÃO VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO.

    O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO PELA CIHRPCD
PODERÁ SER:

   EM CASO DE INDEFERIMENTO, A COMISSÃO DEVERÁ PREENCHER A
JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO, COM O SEGUINTE PADRÃO:

 PROCEDIMENTOS

ORIENTAÇÕES GERAIS

O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO
FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM 6.3 DO EDITAL DE MATRÍCULA
DOS PROCESSOS SELETIVOS 2026. (QUANDO O CANDIDATO NÃO
APRESENTAR QUALQUER DOCUMENTO PREVISTO NO EDITAL DE
MATRÍCULA);

O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO
FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM 6.1 DO EDITAL DE MATRÍCULA
DOS PROCESSOS SELETIVOS 2026. (O CANDIDATO CLASSIFICADO EM
VAGA RESERVADA À COTA SOCIOECONÔMICA QUE NÃO ENTREGAR
PARA A COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO/VERIFICAÇÃO DA
AUTODECLARAÇÃO, NO ATO DA CONFIRMAÇÃO DA MATRÍCULA, O
FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE RENDA BRUTA IGUAL OU
INFERIOR A 1 SALÁRIO MÍNIMO MENSAL PER CAPITA (ANEXO IX),
DEVIDAMENTE PREENCHIDO;)

O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO
FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM “X” DO EDITAL DE MATRÍCULA
DOS PROCESSOS SELETIVOS (ANO). (DESCRIÇÃO DO ITEM DO EDITAL);

EXEMPLO PADRÃO 

EXEMPLO REFERENTE AO EDITAL DE 2026
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ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS
INFORMAÇÕES:

FONTE: ADAPTADO, RIBEIRO, RODRIGO. ESIG-DSPD-UEPA. 2026
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ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS
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ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS
INFORMAÇÕES:
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ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS
INFORMAÇÕES:

FONTE: ADAPTADO, RIBEIRO, RODRIGO. ESIG-DSPD-UEPA. 2026



38MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD) 

ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS
INFORMAÇÕES:
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ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS
INFORMAÇÕES:
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ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS
INFORMAÇÕES:
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ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS
INFORMAÇÕES:
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ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS
INFORMAÇÕES:
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ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS
INFORMAÇÕES:
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RESULTADOS E
RECURSOS

    A PARTIR DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO/VERIFICAÇÃO REALIZADO PELA CIHRPCD,
OS(AS) CANDIDATOS(AS) INDEFERIDOS(AS) PODERÃO SUBMETER
RECURSO, CONFORME PRAZOS DO CRONOGRAMA, QUE SERÁ
APRECIADO PELA BANCA RECURSAL A PARTIR DE ANÁLISE
ESPECIALIZADA, ATENDIMENTO AO CANDIDATO E EMISSÃO DE PARECER.
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 DISPOSIÇÕES FINAIS

 AS BANCAS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DEVEM PRIMAR PELA
CONFIDENCIALIDADE E PELA ÉTICA, ASSEGURANDO O SIGILO DAS
INFORMAÇÕES BEM COMO UM TRATAMENTO RESPEITOSO AOS
CANDIDATOS. DEVE ALERTAR PARA AS POSSÍVEIS SANÇÕES EM CASO DE
CONFIRMADA FRAUDE, MESMO APÓS A MATRÍCULA.  
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	O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM 4.9 DO EDITAL DE MATRÍCULA DO PROSEL 2026. (QUANDO O CANDIDATO APRESENTAR QUALQUER DOCUMENTO NÃO PREVISTO NO EDITAL);
	COMISSÃO PARA CANDIDATO AUTODECLARADO PESSOA  COM DEFICIÊNCIA (PCD) :
	RECEBER O(A) CANDIDATO(A) PARA A VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO E APRESENTAR À COMISSÃO;
	CONFERIR O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA, (VERIFICAR O ANEXO NO EDITAL), DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO PELO CANDIDATO; NO CASO DE O CANDIDATO NÃO APRESENTAR O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DISPONÍVEL DO EDITAL DE MATRÍCULA, A COMISSÃO DISPONIBILIZARÁ O REFERIDO FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO E ASSINATURA;

	PROCEDIMENTOS
	RECEBER O LAUDO MÉDICO COMPROBATÓRIO ORIGINAL E CÓPIA SIMPLES OU CÓPIA AUTENTICADA, EMITIDO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, COM O NOME, ASSINATURA E CARIMBO LEGÍVEL OU ASSINATURA DIGITAL DA PLATAFORMA GOV.BR, NÚMERO DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA (CRM) OU REGISTRO ÚNICO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (RMS) DO MÉDICO ESPECIALISTA QUE ATESTE A ESPÉCIE, O GRAU OU O NÍVEL DA DEFICIÊNCIA, COM EXPRESSA REFERÊNCIA AO CÓDIGO CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID), CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, ALÉM DOS EXAMES COMPLEMENTARES PREVISTOS NO ITEM (VERIFICAR O ITEM NO EDITAL), E SEUS SUBITENS DESTE EDITAL.
	O LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO COM TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO (TEA) PODERÁ TER PERÍODO DE EMISSÃO SUPERIOR A 12 MESES, DE ACORDO COM A LEI ESTADUAL Nº 9.214/2021.

	REALIZAR O PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DO FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA:
	LAUDO MÉDICO E EXAMES COMPLEMENTARES DO CANDIDATO.

	CONSIDERAR PARA A ANÁLISE DO LAUDO MÉDICO, AS SEGUINTES ESPECIFICIDADES DE CADA TIPO DE DEFICIÊNCIA:
	PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:

	PESSOA COM DEFICIÊNCIA  AUDITIVA:
	PESSOA COM PERDA AUDITIVA UNILATERAL TOTAL OU BILATERAL, PARCIAL OU TOTAL, VALOR REFERENCIAL DA LIMITAÇÃO AUDITIVA, A MÉDIA ARITMÉTICA DE 41 DECIBÉIS (DB) OU MAIS, AFERIDA POR AUDIOGRAMA NAS FREQUÊNCIAS DE 500HZ, 1.000HZ, 2.000HZ E 3.000HZ.

	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	PROCEDIMENTOS
	PESSOA SURDA:
	PESSOA USUÁRIA DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS), COM PERDA AUDITIVA BILATERAL, PARCIAL OU TOTAL, DE 41 DECIBÉIS (DB) OU MAIS, AFERIDA POR AUDIOGRAMA NAS FREQUÊNCIAS DE 500HZ, 1.000HZ, 2.000HZ E 3.000HZ.

	PESSOA COM SURDOCEGUEIRA:
	PESSOA QUE APRESENTA ASSOCIAÇÕES COM CEGUEIRA CONGÊNITA E SURDEZ ADQUIRIDA; SURDEZ CONGÊNITA E CEGUEIRA ADQUIRIDA; CEGUEIRA E SURDEZ CONGÊNITAS; CEGUEIRA E SURDEZ ADQUIRIDAS; BAIXA VISÃO COM SURDEZ CONGÊNITA; E BAIXA VISÃO COM SURDEZ ADQUIRIDA.

	PESSOA COM DEFICIÊNCIA  MÚLTIPLA:
	PESSOA QUE APRESENTA ASSOCIAÇÃO DE DUAS OU MAIS DEFICIÊNCIAS.

	PESSOA COM DEFICIÊNCIA  INTELECTUAL:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	PROCEDIMENTOS
	PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
	PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO (TEA):
	OBSERVAÇÃO: CONSIDERAR PARA A ANÁLISE DE OBSERVAÇÃO: CONSIDERAR PARA A ANÁLISE DOS EXAMES COMPLEMENTARES QUE COMPROVEM O QUE ESPECIFICA O LAUDO MÉDICO E/OU AS CARACTERÍSTICAS QUE SUBSIDIAM OU ESCLARECEM A CAUSA, O GRAU, NÍVEL OU TIPO, DE ACORDO COM A ESPECIFICIDADE DA DEFICIÊNCIA DECLARADA PELO CANDIDATO:O LAUDO MÉDICO, AS SEGUINTES ESPECIFICIDADES DE CADA TIPO DE DEFICIÊNCIA:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)


	PROCEDIMENTOS
	DEFICIÊNCIA FÍSICA:
	DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
	DEFICIÊNCIA VISUAL
	EXAME DE AUDIOMETRIA.
	EXAME DE ACUIDADE VISUAL E/OU DO CAMPO VISUAL - CAMPIMETRIA.
	SURDOCEGO:
	EXAME DE AUDIOMETRIA E EXAME DE ACUIDADE VISUAL E/OU DO CAMPO VISUAL - CAMPIMETRIA.
	DEFICIÊNCIA INTELECTUAL:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)




	PROCEDIMENTOS
	TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO:
	AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA E/OU OUTRAS AVALIAÇÕES MULTIPROFISSIONAIS QUE POSSAM SUBSIDIAR O LAUDO MÉDICO.
	DEFICIÊNCIAS MÚLTIPLAS:

	EXAMES DE ACORDO COM OS TIPOS DE DEFICIÊNCIA DECLARADAS.
	FIBROMIALGIA:

	APRESENTAÇÃO DO LAUDO MÉDICO
	REALIZAR A ENTREVISTA RESTRITA ÀS SEGUINTES PERGUNTAS:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	PROCEDIMENTOS
	COMISSÃO PARA CANDIDATO AUTODECLARADO DE RENDA BRUTA IGUAL OU INFERIOR A 1 SALÁRIO MÍNIMO MENSAL PERCAPITA
	RECEBER O(A) CANDIDATO(A) PARA A VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO
	CONFERIR O FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO QUE ATENDE AO REQUISITO DE BAIXA RENDA, CONFORME MODELO DO (VERIFICAR O ANEXO NO EDITAL), CONTENDO OS DADOS PESSOAIS DE TODAS AS PESSOAS DO SEU GRUPO FAMILIAR, INFORMANDO O TIPO DE RENDA E VALOR DA RENDA BRUTA MENSAL DAQUELES QUE AS POSSUAM, ALÉM DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA;
	REALIZAR O PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DO FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO E DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA:
	CÉDULA DE IDENTIDADE
	DE TODOS OS COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR
	CPF
	RG
	CERTIDÃO DE NASCIMENTO PARA COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR MENORES QUE NÃO POSSUEM RG
	TERMO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE, (FORNECIDA PELO ÓRGÃO COMPETENTE-CONSELHO TUTELAR OU MP), QUANDO HOUVER;
	DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, QUANDO HOUVER; CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL (CADÚNICO), QUANDO HOUVER (HTTPS://CADUNICO.DATAPREV.GOV.BR/#/HOME), OU FORNECIDA DIRETAMENTE NO CRAS, ONDE OCORREU O CADASTRO;
	CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS), REGISTRADA E ATUALIZADA, DOS COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR COM TRABALHO FORMAL COM CTPS ASSINADA PELO EMPREGADOR. DEVEM SER APRESENTADAS AS PÁGINAS DA FOTO, DOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DO ÚLTIMO CONTRATO DE TRABALHO E A SEGUINTE EM BRANCO, E DAS PÁGINAS DE ATUALIZAÇÃO SALARIAL DA CTPS COM INFORMAÇÕES SALARIAIS ATUALIZADAS. CASO A CTPS ESTEJA NO FORMATO DIGITAL, DEVE SER APRESENTADA CAPTURA DE TELA CONTENDO AS INFORMAÇÕES PESSOAIS E OS CONTRATOS CONSTANTES NA MESMA, OU O PDF DA CTPS, ONDE CONSTAM OS VÍNCULOS TRABALHISTAS;


	PROCEDIMENTOS
	PROCEDIMENTOS
	PROCEDIMENTOS
	RENDIMENTOS BRUTOS
	DEVEM SER CONSIDERADOS OS VALORES BRUTOS (SEM DESCONTOS DE IR OU INSS) RECEBIDOS DE TODAS AS FONTES:
	SALÁRIOS E RENDIMENTOS: DE TODOS OS MEMBROS DA FAMÍLIA, INCLUINDO OS DE TRABALHO INFORMAL (QUE DEVEM SER DECLARADOS).
	APOSENTADORIAS E PENSÕES: VALORES BRUTOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PÚBLICOS OU PRIVADOS.
	RENDAS DE AUTÔNOMOS: MÉDIA DOS RENDIMENTOS DOS ÚLTIMOS TRÊS MESES. RENDAS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO: DE BENS MÓVEIS OU IMÓVEIS.
	COMISSÕES, GORJETAS E HORAS EXTRAS.
	SEGURO-DESEMPREGO E AUXÍLIOS DE NATUREZA SALARIAL

	RENDIMENTOS DEDUTÍVEIS
	SEGUNDO O DECRETO 7.234/2010 (PROGRAMA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - PNAES), UTILIZADO COMO BASE, NÃO ENTRAM NO CÁLCULO:
	BOLSAS DE ESTÁGIO OU INICIAÇÃO CIENTÍFICA (COMO JOVEM APRENDIZ, PET).
	AUXÍLIOS PARA ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE, DIÁRIAS E REEMBOLSOS.
	13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS.
	RENDIMENTOS DE POUPANÇA.
	BENEFÍCIOS DE PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA (COMO BOLSA FAMÍLIA).


	PROCEDIMENTOS
	ORIENTAÇÕES GERAIS
	O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO PELA CIHRPCD PODERÁ SER:
	DEFERIDO - NO CASO DE VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO;
	INDEFERIDO -NO CASO DE NÃO VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO.

	EM CASO DE INDEFERIMENTO, A COMISSÃO DEVERÁ PREENCHER A JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO, COM O SEGUINTE PADRÃO:
	EXEMPLO PADRÃO

	O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM “X” DO EDITAL DE MATRÍCULA DOS PROCESSOS SELETIVOS (ANO). (DESCRIÇÃO DO ITEM DO EDITAL);
	EXEMPLO REFERENTE AO EDITAL DE 2026

	O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM 6.3 DO EDITAL DE MATRÍCULA DOS PROCESSOS SELETIVOS 2026. (QUANDO O CANDIDATO NÃO APRESENTAR QUALQUER DOCUMENTO PREVISTO NO EDITAL DE MATRÍCULA);
	O RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO FOI INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM 6.1 DO EDITAL DE MATRÍCULA DOS PROCESSOS SELETIVOS 2026. (O CANDIDATO CLASSIFICADO EM VAGA RESERVADA À COTA SOCIOECONÔMICA QUE NÃO ENTREGAR PARA A COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO/VERIFICAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO, NO ATO DA CONFIRMAÇÃO DA MATRÍCULA, O FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE RENDA BRUTA IGUAL OU INFERIOR A 1 SALÁRIO MÍNIMO MENSAL PER CAPITA (ANEXO IX), DEVIDAMENTE PREENCHIDO;)

	ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)

	ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES:
	MANUAL DAS COMISSÕES (CIHRPCD)
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